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"Dispõe sobre exoneração do servidor no Município 
de Montividiu-GO e dá outras providencias." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta nos autos do processo n° 2623/2022 

DECRETA:  

Art.  1°- Fica exonerado, a datar do dia 14 de março de 2022, o Sr. RONILTON 
APOLINARIO VIEIRA, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO, lotado na Secretaria de Gestão, Administração e Planejamento do 

Município de Montividiu-GO.  

Art.  2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO 

DE GOLAS, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022. 
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